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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.898, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

 

Regula o Direito de Representação e o 

Processo de Responsabilidade Administrativa 

Civil e Penal, nos casos de abuso de 

autoridade.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O direito de representação e o processo de responsabilidade administrativa 

civil e penal, contra as autoridades que, no exercício de suas funções, cometerem abusos, são 

regulados pela presente Lei.  

 

Art. 2º O direito de representação será exercido por meio de petição:   

a) dirigida à autoridade superior que tiver competência legal para aplicar à 

autoridade civil ou militar culpada, a respectiva sanção;   

b) dirigida ao órgão do Ministério Público que tiver competência para iniciar 

processo-crime contra a autoridade culpada.   

Parágrafo único. A representação será feita em duas vias e conterá a exposição do 

fato constitutivo do abuso de autoridade, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do 

acusado e o rol de testemunhas, no máximo de três, se as houver.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este 

Código, ressalvados:  

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;  

II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de 

Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do Supremo 

Tribunal Federal, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);  

III - os processos da competência da Justiça Militar;  

IV - os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, n. 

17);  

V - os processos por crimes de imprensa.  

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos 

ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso.  

 

Art. 2º A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade 

dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, 

serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para 

conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

 

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a 

conciliação ou a transação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 
DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 
 

Violação de domicílio  
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a 

vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

§ 1º Se o crime é cometido durante a noite, ou em lugar ermo, ou com o emprego 

de violência ou de arma, ou por duas ou mais pessoas:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 2º Aumenta-se a pena de um terço, se o fato é cometido por funcionário público, 

fora dos casos legais, ou com inobservância das formalidades estabelecidas em lei, ou com 

abuso do poder.  

§ 3º Não constitui crime a entrada ou permanência em casa alheia ou em suas 

dependências:  

I - durante o dia, com observância das formalidades legais, para efetuar prisão ou 

outra diligência;  

II - a qualquer hora do dia ou da noite, quando algum crime está sendo ali 

praticado ou na iminência de o ser.  

§ 4º  A expressão "casa" compreende:  

I - qualquer compartimento habitado;  

II - aposento ocupado de habitação coletiva;  

III - compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou 

atividade. 

§ 5º  Não se compreendem na expressão "casa":  

I - hospedaria, estalagem ou qualquer outra habitação coletiva, enquanto aberta, 

salvo a restrição do nº  II do parágrafo anterior;  

II - taverna, casa de jogo e outras do mesmo gênero.  

 

Seção III 

Dos crimes contra a inviolabilidade de correspondência 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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Violação de correspondência  
Art. 151. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada, 

dirigida a outrem:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

 

Sonegação ou destruição de correspondência  

§ 1º Na mesma pena incorre:  

I - quem se apossa indevidamente de correspondência alheia, embora não fechada 

e, no todo ou em parte, a sonega ou destrói: 

 

Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou telefônica  
II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza abusivamente 

comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica entre 

outras pessoas;  

III - quem impede a comunicação ou a conversação referidas no número anterior;  

IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho radioelétrico, sem observância de 

disposição legal.  

§ 2º As penas aumentam-se de metade, se há dano para outrem.  

§3º Se o agente comete o crime, com abuso de função em serviço postal, 

telegráfico, radioelétrico ou telefônico:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

§ 4º Somente se procede mediante representação, salvo nos casos do § 1º, n. IV, e 

do § 3º.  
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Violência arbitrária  
Art. 322. Praticar violência no exercício de função ou a pretexto de exercê-la:  

Pena - detenção, de seis meses a três anos, além da pena correspondente à 

violência.  

 

Abandono de função  
Art. 323. Abandonar cargo público, fora dos casos permitidos em lei:  

Pena - detenção, de quinze dias a um mês, ou multa.  

§ 1º Se do fato resulta prejuízo público:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 2º Se o fato ocorre em lugar compreendido na faixa de fronteira:  

Pena - detenção de um a três anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 
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....................................................................................................................................................... 

 

Exercício arbitrário ou abuso de poder  
Art. 350. Ordenar ou executar medida privativa de liberdade individual, sem as 

formalidades legais ou com abuso de poder:  

Pena - detenção, de um mês a um ano.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre o funcionário que:  

I - ilegalmente recebe e recolhe alguém a prisão, ou a estabelecimento destinado a 

execução de pena privativa de liberdade ou de medida de segurança;  

II - prolonga a execução de pena ou de medida de segurança, deixando de expedir 

em tempo oportuno ou de executar imediatamente a ordem de liberdade;  

III - submete pessoa que está sob sua guarda ou custódia a vexame ou a 

constrangimento não autorizado em lei;  

IV - efetua, com abuso de poder, qualquer diligência.  

 

Fuga de pessoa presa ou submetida a medida de segurança  
Art. 351. Promover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente presa ou submetida a 

medida de segurança detentiva:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

§ 1º Se o crime é praticado à mão armada, ou por mais de uma pessoa, ou 

mediante arrombamento, a pena é de reclusão, de dois a seis anos.  

§ 2º Se há emprego de violência contra pessoa, aplica-se também a pena 

correspondente à violência.  

§ 3º A pena é de reclusão, de um a quatro anos, se o crime é praticado por pessoa 

sob cuja custódia ou guarda está o preso ou o internado.  

§ 4º No caso de culpa do funcionário incumbido da custódia ou guarda, aplica-se 

a pena de detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


